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-,\ltera e Revoga dispositivos da Lei À{unicipal n"
5.6139 tle 20.12.201(l (definc a data de l4 tle
novembro cotno aniversário da cidade de cascavc[.

e clá outras providências).Protocolo

A Câmara NIurucipal dc (-ascal'el, Esrado <io Pataná, aprova:

Ârt. 1" [,sta lei alteta o caput do art. 2" e revoga o at. 3" da Lei lr{unicipal n'5.689, de
2010, que passa a vigorat com a seguintc rcdação:

"Art.2" O dia 1,1 de novembro scrá inserido no calendárir: oficàl dc cvcntos dcr

N{unicípro de Cascavcl, por meio da Secretaria \'Íurucrpal dc Cultuta, c scrá

considerado fcriado municipal, para as repartiçôes públicas e ponto facultativo para
rniciatrvz prirada".

"Art. 3"(tcvogaclo)"

Art,2" F.sta lei entra cnr r.igor na dnra dc sua pul;licação ohcial

I) lácio.|osé Nevcs For ri, ír6" aniversátio cle Cascavcl
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Justificttiva

Este ânteproieto dc lei tem por objetivo altcrar o artigo 2" e revôgar o artigo 3" da

Lei n" 5-689 de 2010, que traz proibicões qunndo a abertuta de estabclccimentos comerciais no
dia 14 de novembro, aniversário destc municipio.

Ocorrc que a proibição vai de encontÍo com â primazia do livre exercício da aur,-idadc

econômica que, sob o fundamcnto do artigo 170 da CI/US, âsseÉ'Lrrâ a todos o dircito o livre
exercício de qualqucr atiridade cconômica indcpendentemcnte de autorizaçâo do órgào
púbücos, cxceto quando previsto em [ci, r'ejamos:
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"r\rt. 170. ,{ ordem econômica, fundada na valotização do trabalho
humano e na livte iniciaúr.a, tem por hm âssegurâÍ a todos existência
digna, conforme os ditames da )ustiça social, obsenadr>s os scguintcs
pnncípios:

Par;igrafo único. E asscgr.rtado â todos o livre cxcrcício de qualqr.rcr

rtir itllde econômicr, indc»endcntemcnte de autorizacão dc
órÉJãos públicos, salvo nos casos previstos em lci." (grifo nosso)

ImpoÍtânte mcncionat que a telatividade do princípio da üvre iniciauva rcfere-sc,
especificamcnte, às restriç<ies impostas em 1ci para o livtc exercício tle uma detetminada
atividade econômica, sem dissolvsr o direito dc exerccr ür.tctnente uma atir.icladc econômica c

o clteito de admrnistrála.

Em suma, <.r artigo 3" da Ler N{urucipal n'5.689/2010, é contrátio ao disposto no art
(f-Â da I.ei Fcderal n" 10.101 cle 2000, quc aduz:

-,\rt. 6"-A E permirido o trabâlho em fedados nas atirüades do
comércio cm getal, desde quc autorizado cm convençào coletiva de

trabalho e obsen,atla a lcppslaçào mr.rnicipal, nos termos do inciso I do
câput do art. 30 da (Jonstituiçào lrecleral.

Àinda, não menos importante, a compctência <lo N{unicípio para rcgulamentar os

horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais é ptcvista em lei, cntretanto, o
artigo 3" da Lei it{uniciprl n" 5.689 dc 2010, afronta a Lci Federal, bem como afronta preccitos
colstitucionais, quando veda, proíbc que cstâbelccirnelrtos est{iâm cm funcionamento ctn
feriados, veja-se a Súmula 419 do Sf'F:

"Os i\Íur.ricípios têm competência para regular o horário do cotlcrcto

!

locrl, infrin ml C u u
(gtifo nosso)

Ilntendcmos que o lr{unicípio tem a competôncia supletir.a para legislar sobte o
horário de funcionamertto dos cstabclecimcrttos, cnüetirnto, não pode ptoibir que os

estabelecimentos elencados na legslação murucipal sejarn impcclidos de funcionat nos feriados
em gcral, tazào pela qual [rrrn.rulamos estc prôjeto para adequat a legislaçàc: municipal, irtclusivc,
garantindo a aplicaçiro clo princípio da simetria consdrucional, com efeito, elilnina-se a

insegurança juríclica desta norma debaúda.

llcpisa-se que, o art.3', devc ser rcvogado como nredida dc iustiça pâta com os

cmpresários que queiram abú scus estabelecimentos, bem como para os funcionátios das

empresas, pois, corn a abertura do comércio em gcral, a atir-idadc econômica municipal estará a

pleno vapor, contribúrdo com a cconomia municipal; calha mencionat que os direitos
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trabalhistas scrào dcvidamente tespeitados, havendo a reciprocida<le entre empregador c

empregado, câso contÍário o trabalhatlot possui direito de tcir.indicat scus direitos violados na

csfen )uclicial trabalhista.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800Fãx (45) 3321-

/-
-r

\

8881 www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: âdmin@camarâcascavel.pr.gov,br

rú*
*3*

Sen<Jo o que tínhamos pâra o momento, col1tâlÍlos com o apoio dos nobres Pares.
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